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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 12 - (SEXTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten Fernando DP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos
1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“Prefeitura da Cidade do Recife - Telegrama postado via fonado, 
em 26 DEZ 2006. Tendo em vista compromissos assumidos anteriormente, não 
foi possível comparecer para eventos natalinos do Quartel do Derby. Minhas 
saudações – João Paulo Lima e Silva – Prefeito do Recife”.

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE  PORTARIA

2.1.0.   Do Comando Geral

Nº 2098, de 27 DEZ 06

EMENTA: Agrega Policial Militar, com  estabilidade,  por 
                    por haver cometido Crime de Deserção

O Comandante Geral, no uso das atribuições, considerando o que 
preconiza o Inciso XVI do Art.101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de 
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ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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exercem  suas  funções  na  atividade-meio  da  Gerência  de  Prevenção  e 
Articulação Comunitária desta Secretaria,

R E S O L V E:

I - Elogiar individualmente os servidores: Maj PM Antônio José 
Batista, Mat. 22319-0; Cap PM Eduardo Jorge Amorim da Silva, Mat. 2059-1; 
1º  Ten  BM  Fernando  José  de  Santana,  Mat.  13341-8;  1º  Ten  PM  Carlos 
Alberto  Pereira  do  Nascimento,  Mat.  950684-5;  Sgt  PM Cláudio  Cordeiro 
Sobral, Mat. 930720-6, Sgt PM Pasqual Paradiso Marinho, Mat. 920219-6; Sgt 
PM Sandro Fábio Viana, Mat. 920353-2; Sgt PM João Batista da Silva, Mat. 
950466-4; Sgt PM Aurélio Gomes de Araújo, Mat. 23450-8; Sd PM Vladimir 
Sales  Brasiliano,  Mat.  22035-3;  Maria  de  Lourdes  da  Silva  Barbosa,  Mat. 
127155-5; SD PM Isac Inácio de Carvalho, Mat. 29063-7; Sd PM José Almir 
Domingos  da  Silva,  Mat.  910111-0;  Sd  PM  Rosiane  Pereira  Nunes,  Mat. 
26734-1; Maria Lúcia Bezerra de Melo de Andrade, Mat. 237604-0; Sd PM 
Ademar de Albuquerque Silva, Mat. 31626-1. 

II – Determinar que o elogio seja anotado na Ficha Funcional dos 
servidores nominados.

(Transcrita do DOE nº 242, de 28 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1530, de 27 DEZ 2006 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista  a  dedicação,  zelo,  competência  e  senso  de  responsabilidade  com que 
exerceram suas  funções,  contribuindo  para  o  fortalecimento  da  Política  de 
Prevenção a Violência da SDS. 

R E S O L V E: 

I - Elogiar individualmente os servidores: Ten-Cel PM José Lopes 
de Souza, Mat. 1506-7, Ten-Cel PM Sillas Bráz Carlini Charamba, Mat. 1746-
9;  Cap  PM Jailton  de  Barros  de  Oliveira,  Mat.  18370-9;  Sgt  PM Willams 
Nunes Duarte, Mat. 30063-2º Sgt PM Rosinete Viana dos Santos, Mat. 22751-
0;  Sgt  PM  Edvaldo  Gomes  da  Silva,  Mat.  31491-9;  Soldados  PM  Lucina 
Marma S. Maciel, Mat. 28061-5; Manoel José da Silva, Mat. 25991-8; Jailton 
Ducino Matoso,  Mat.  28130-1;  1º  Sgt  RRPM Severino Ramos de Oliveira, 
Mat. 11902-5; 

II – Determinar que o elogio seja anotado na Ficha Funcional dos 
servidores nominados.

(Transcrita do DOE nº 242, de 28 DEZ 2006)
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Pernambuco, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 c/c o 
Art. 75, § 1º, alínea "c", Inciso VII da Lei Estadual nº 6.783, de 16 OUT 74 
(Estatuto dos Policiais Militares). Considerando o Ofício n° 1383/1ª EM, de 1º 
DEZ 06, oriundo do 15º BPM, o qual noticia a prática de Crime de Deserção 
pela  Sd  PM  Mat.  29822-0/15º  BPM,  Wanderlly  Lourenço  dos 
Santos.Considerando que o citado miliciano possui mais de dez anos de efetivo 
serviço na Corporação (Militar estável), bem como o referido expediente deu 
entrada no Departamento de Polícia Judiciária Militar, no dia 27 DEZ 06, 

R E SO L V E: 

I – Agregar, a/c de 23 NOV 06, provisoriamente, ao serviço ativo 
desta Corporação, o Sd PM Mat. 29822-0/ 15º BPM, Wanderlly Lourenço dos 
Santos, filho de João Lourenço dos Santos e Maria Luiza dos Santos, tendo em 
vista se tratar de praça com estabilidade assegurada e haver consumado o crime 
de deserção, previsto no Art. 187 do Código Penal Militar, incorrendo, assim, 
no que dispõe o Art. 75, § 1º, alínea "c", Inciso VII da Lei Estadual n. º 6.783, 
de 16 OUT. 74 (Estatuto dos Policiais Militares); 

II – Determinar à Diretoria de Finanças que adote as providências 
na esfera de suas atribuições.

(Transcrita do DOE nº 242, de 28 DEZ 2006)

3.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 010, de 09 JAN 06

EMENTA: Estabelece normas para concessão de emprésti-
                    mos emergenciais pelo  Centro  de  Assistência 
                    Social (CAS) aos Servidores da Corporação

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos VI e XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE (R/1), 
aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 

Considerando que o programa de empréstimo emergencial visa ao 
atendimento  das  necessidades  sócio-econômicas  de  caráter  emergencial, 
vivenciadas ocasionalmente pelos Servidores da Corporação;

Considerando  que  se  faz  necessária  uma  análise  dos  casos 
apresentados por um colegiado, objetivando tornar a concessão mais justa e 
imparcial, em função das circunstâncias apresentadas;

Considerando  por  fim,  a  necessidade  de  aprimoramento  do 
processo atualmente desenvolvido quanto ao programa,
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R E S O L V E:

Art. 1º - Estabelecer que o programa de empréstimo emergencial, 
promovido pelo Centro de Assistência Social (CAS) da PMPE, visa atender às 
necessidades sócio-financeiras emergenciais dos Integrantes Ativos e Inativos 
da Corporação.

Art.  2º  -  Estabelecer  que  podem  habilitar-se  ao  programa  de 
concessão de empréstimo emergencial os Militares Estaduais e Funcionários 
Civis  que  apresentarem,  justificada  e  comprovadamente,  necessidades 
financeiras inadiáveis relativas a despesas com itens básicos, tais como  saúde, 
habitação,  funeral,  passagens para  deslocamentos  urgentes  a  serviço,  dentre 
outros,  a  critério  dos  Conselhos  de  Assistência  Social  e   Especial  de 
Assistência Social.

Art. 3º - Estabelecer que a concessão do empréstimo emergencial 
esteja sempre vinculada à capacidade de reposição do Servidor ao CAS, em 
função de sua margem consignável, para garantir a continuidade do programa.

Art. 4º - Estabelecer que a concessão do empréstimo emergencial 
fique condicionada à disponibilidade dos recursos oriundos da receita extra-
orçamentária do CAS, dentro da programação financeira mensal do Centro, e 
sua liberação limitada a R$ 4.000,00 (quatro mil reais), previamente apreciado 
caso-a-caso, com prazo máximo de desconto em 24 (vinte e quatro) parcelas 
mensais,  iguais  e consecutivas,  em face da impossibilidade de cobrança de 
juros inerentes ao programa.

Parágrafo Único -  Somente poderão habilitar-se  ao programa de 
concessão de empréstimo emergencial,  os Policiais Militares e Funcionários 
Civis  que  contribuem regularmente,  após  cumprirem o  prazo  de  12  (doze) 
meses  de  carência,  contados  a  partir  do  pagamento  da  última  parcela  da 
concessão anterior.

Art. 5º - Estabelecer que o Conselho de Assistência Social do CAS, 
responsável pela análise das solicitações de empréstimos emergenciais para as 
Praças e Funcionários Civis de nível médio e administrativo, terá a seguinte 
composição: Chefe do CAS, Presidente do GAV, Subchefe do CAS, Chefe do 
Serviço de Assistência Social do CAS e Assistente Social relatora do processo.

Art. 6º - Estabelecer que para a análise do Conselho de Assistência 
Social descrito no Art. 5º faz-se necessário requerimento ao Chefe do CAS, 
que determinará a instrução do pedido mediante parecer técnico do Serviço 
Social para posterior deliberação no Conselho.

Art.  7º  -  Estabelecer  que  o  Conselho  Especial  de  Assistência 
Social, responsável pela análise das solicitações de empréstimos emergenciais 
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após o serviço para o qual fora escalado, alegando que esquecera a mesma no 
interior  do  coletivo,  na  ocasião  em  que  se  deslocava  para  sua  residência. 
Consubstanciado  no  Parecer  nº  211/GAJ,  de  24  NOV  06  e  na  conclusão 
advinda da 1ª CPD-PM, bem assim considerando a competência prevista no 
Inciso I, do Art. 10, da Lei nº 11.817, de 24/ JUL 00 (CDMEPE), aplico a pena 
disciplinar de 20 (vinte) dias de prisão ao aconselhado epigrafado, por haver 
infringido o que dispõe os Artigos 81 e 96, com as agravantes previstas nos 
Incisos  I,  II,  VI  e  VIII  do  Art.  24,  do  referido  diploma  legal,  devendo  o 
aconselhado cumpri-la a partir da publicação e sem prejuízo das atividades na 
OME onde serve, cujo Comando classificará o seu comportamento. Devolvam-
se os autos à Corregedoria Geral, para as medidas decorrentes. Recife 28 NOV 
06. Rodney Rocha Miranda - Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 242, de 28 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 042/06

Origem: 6ª CPDPM/Cor.Ger. 
Aconselhado: Cb PM Mat. 14636-6/22º BPM, José Lucas da Silva
Fatos Apurados: Por haver o Cabo José Lucas da Silva, no dia 19 OUT 01, 
realizado uma permuta de uma motocicleta, ano 1998, por uma de 1999, com o 
Sr. Nedson Cezar Ribeiro Gomes, porém, não ter cumprido com sua palavra. 
Consubstanciado  no  Parecer  nº  205/GAJ,  de  27  NOV 06,  e  na  conclusão 
advinda da 6ª Comissão Permanente de Disciplina Polícia Militar, bem assim 
considerando  a  competência  prevista  no  Inciso  I,  do  Art.  10,  da  Lei  nº 
11.817/00, de 24 JUL 00 (CDMPE), aplico a pena disciplinar de 22 (vinte e 
dois) dias de detenção ao aconselhado epigrafado, por haver infringido o que 
dispõe o Art. 139 (transgressão de natureza média) e o Art. 27, Incisos XII, 
XIII e XIX do Estatuto dos Policiais Militares com a agravante prevista no 
Inciso I, do Art. 25, do referido diploma legal, devendo o aconselhado cumpri-
la a partir da publicação e sem prejuízo das atividades na OME, onde serve, 
cujo  Comando  classificará  o  seu  comportamento.  Devolvam-se  os  autos  à 
Corregedoria Geral, para as medidas decorrentes. Recife, 27 SET 06. Rodney 
Rocha Miranda. Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 242, de 28 DEZ 2006)

3.3.0.   Recompensa

3.3.1.   Elogio

3.3.1.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1529, de 27 DEZ 2006 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, tendo em 

vista a  dedicação,  zelo,  competência  e  senso  de  responsabilidade  com  que 
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com a referida arma, revólver Cal. 38, nº 1540718, ferido, acidentalmente sua 
esposa com estilhaços do projétil, que após atingir o chão ricocheteou e atingiu 
a perna da vítima. Consubstanciado no Parecer nº 268/GAJ, de 18 DEZ 06, e 
nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, 
da Lei nº 11.817/00 (CDMPE) aplico a pena disciplinar de 23 (vinte e três) dias 
de prisão por haver infringido o que dispõe o Art. 103 (transgressão grave) com 
a agravante do Inciso I, do Art. 25, do referido diploma legal, devendo cumpri-
la a partir da sua publicação, sem prejuízo das atividades, na OME onde serve a 
qual classificará o seu comportamento. Devolvam-se os autos à Corregedoria 
Geral  para  as  medidas  decorrentes.  Recife,  18  DEZ  06.  Rodney  Rocha 
Miranda. Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 242, de 28 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 051/05

Origem: 5ª CPDPM/Corregedoria Geral
Acusado: Sd RRPM Mat. 26541-8, Marcelo Cirilo da Silva. Acolho o Parecer 
nº 261/GAJ, de 13 DEZ 06, no que determino o arquivamento dos autos no 
Órgão Correcional. Recife, 13 DEZ 06. Rodney Rocha Miranda. Secretário de 
Defesa Social.
 

(Transcrita do DOE nº 242, de 28 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 002/2006 

Origem: 6ª CPDPM/Corregedoria Geral
Acusados: Sd PM Mat. 32117-6, Flávio Roberto da Silva e Sd PM Mat. 27513-
1, Lúcio Flávio Ferreira Souza. Acolho o Parecer nº 275/GAJ, e 17 DEZ 06, no 
que determino o arquivamento dos autos  no Órgão Correcional.  Recife,  17 
DEZ 06. Rodney Rocha Miranda. Secretário de Defesa Social.
 

(Transcrita do DOE nº 242, de 28 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 037/06 

Origem: 1ª CPDPM/Cor.Ger. 
Aconselhado: Sgt PM Waldonmes Tavares Queiros nº 23051/19º BPM
Fatos Apurados: Por haver no dia 09 MAI 04, extraviado a PT Taurus Cal. 40 
de nº SLTO8010b e 11(onze) munições do mesmo calibre, carga da RMB do 
BPRp, da qual detinha posse indevidamente,  pois  deveria ter  sido  desarmada 
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para  os  Oficiais  e  funcionários  Civis  de  nível  superior  terá  a  seguinte 
composição:  Comandante  Geral,  Chefe  do  Estado  Maior  Geral,  Diretor  de 
Pessoal, Chefe do CAS e Presidente do GAV.

Art.  8º  -  Estabelecer  que  para  análise  do  Conselho  Especial  de 
Assistência  Social  descrito  no  Art.  7º  faz-se  necessário  requerimento  ao 
Comandante Geral, que determinará ao Chefe do CAS a instrução do pedido, 
mediante parecer técnico, para posterior deliberação no Conselho.

Art.  9º  -  Os  casos omissos  ou que extrapolarem o teto  e  prazo 
supracitados,  serão  apreciados  e  decididos  pelo  Conselho  que  lhe  for 
pertinente.

Art. 10º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11º - Revogam-se as disposições em contrário.

4.0.0.   VOTO DE APLAUSOS

Comunicou  o  Vereador  João  Arraes  -  1º  Secretário  da  Câmara 
Municipal  do  Recife,  por  meio  do  Of.  nº  3643,  de  26  DEZ 2006 que  foi 
aprovado pelo Plenário deste Poder Legislativo o Requerimento nº 2033 de 
autoria do Vereador Eriberto Medeiros, o qual formula Voto de Aplausos e 
Congratulações  ao  Comandante  Geral  e  todo  efetivo  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, que vêm desempenhando com determinação suas atribuições à 
frente dessa gloriosa Instituição Militar.

5.0.0.   ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
             PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 6244/06 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  para  a  Reserva  Remunerada,  de  policial  militar,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0604028-7. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra a presente Decisão, em considerar legal Portaria-FUNAPE nº 1980, 
do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicado no Diário Oficial 
do Estado em 15 JUL 06, que Transferiu, a pedido, para Reserva Remunerada, 
Mat 14.652-8, Severino Correia Cavalcanti Neto,  com a fundamentação legal 
constante  na citada  Portaria,  fixando em favor  do  interessado  os  proventos 
mensais integrais, com base no Soldo de Capitão PM, no valor de R$ 3.462,90 
(três mil quatrocentos e sessenta e dois reais e noventa centavos), ressalvadas 
as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Capitão PM, em 15 JUL 06 R$ 2.885,75
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Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 
04 Qüinqüênios R$    577,15
TOTAL R$ 3.462,90

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 21 DEZ 06.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima – Subprocurador Geral

(Republicado por haver saído com incorreção)

(Transcrita do DOE nº 242, de 28 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

 ACÓRDÃO T.C. Nº 6317/06 - EMENTA: Legal a portaria de 
aposentadoria  voluntária,  de  funcionário  público,  por  idade,  com proventos 
proporcionais,  de  funcionário  público,  de  acordo  com a  legislação  vigente. 
Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos  do  Processo  T.C.  nº  0604287-9. 
Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas 
do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar  legal  a  Portaria-FUNAPE  nº  2304,  do  Diretor-Presidente  da 
Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 19 AGO 06, 
que Aposentou Maria José do Nascimento, Mat. 895-8, Auxiliar de Serviço, 
NA-2, lotada na Polícia Militar de Pernambuco, com a fundamentação legal 
constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 02 SET 00, fixando 
em favor da interessada os proventos mensais proporcionais no valor de R$ 
213,75  (duzentos  e  treze  reais  e  setenta  e  cinco  centavos),  ressalvadas  as 
melhorias posteriores, como segue:

Vencimento de Auxiliar de Serviço, NA-2 em 02 SET 00 
(Data-limite para permanência no serviço público) R$ 136,50
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço -15% R$   44,02
Gratificação de Exercício R$   27,30
Gratificação de Moradia R$ 129,68
Subtotal R$ 337,50
Valor proporcional calculado à base de 19/30 R$ 213,75

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 27 DEZ 06.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara e Relator 
Conselheiro Valdecir Pascoal 
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15688-4, Sd PM Lindemberg Gomes da Silva, Mat. 27656-1, Sd PM Gibson 
Florentino de Andrade, Mat. 30536-7, Sd PM João Florêncio da Silva, Mat. 
30548-0,  Sd  PM Alexandre  Torquio  Vasconcelos,  Mat.  31524-9  e  Sd  PM 
Edvaldo  Oliveira  Pontual,  Mat.  930951-9.  Consubstanciado  no  Despacho 
homologatório do Corregedor Geral e no Parecer nº 278/GAJ, de 26 DEZ 06, 
determino o Arquivamento do Conselho de Disciplina em epígrafe. Devolvam-
se os autos à Corregedoria Geral. Recife, 26 DEZ 06. Rodney Rocha Miranda. 
Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 242, de 28 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 045/05

Origem: 1ª CPDPM/Cor.Ger. 
Aconselhado: Sd Mat. 20276-2/5º BPM, Gilvanilson Silveira. 
Fatos Apurados: Haver no dia 15 NOV 03, na Rua Rio Paraíba, Bairro José e 
Maria,  Petrolina-PE, em frente a  porta da residência  da Srª  Maria Aurelina 
Ferreira,  gritado  palavras  de  calão  e  se  portado  de  maneira  agressiva  sem 
motivos justificáveis;  no dia 30 JAN 04,  por volta da 18 horas, no mesmo 
local, atirado contra o cachorro da aludida senhora, que latia em sua direção, 
causando-lhe a morte; no dia 10 NOV 03, por volta das 22 horas, com sinais de 
ingestão de bebida alcoólica, tentado sacar seu revólver Cal. 38, que estava em 
sua cintura,  no momento em que segurava o Sr. José Iremar da Silva, pela 
camisa, em virtude de suspeitar que o mesmo estivesse tendo um caso com sua 
ex-companheira. Consubstanciado no Parecer nº 271/GAJ, de 18 DEZ 06, e nas 
atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, da 
Lei nº 11.817/00 (CDMPE) aplico a pena disciplinar de 25 (vinte e cinco) dias 
de prisão por haver infringido o que dispõe os Artigos 112 e 113 (transgressão 
grave) com as agravantes dos Incisos II e VIII do Art. 25,  o  referido  diploma 
legal,   devendo cumpri-la  a   partir   da  sua  publicação,  sem  prejuízo das 
atividades,  na  OME  onde  serve  a  qual  classificará  o  seu  comportamento 
Devolvam-se  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes. 
Recife, 18 DEZ 06. Rodney Rocha Miranda. Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 242, de 28 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 075/05
Origem: 1ª CPDPM/Cor.Ger. 
Aconselhado: Sd Mat. 14542-4/15º BPM, Saldo Cosmo dos Santos
Fatos Apurados: Haver no dia 03 ABR 02, permanecido armado com arma do 
Material Bélico após o serviço, tendo como conseqüência ao realizar o  manejo 
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Bezerra da Costa e de Maria da Penha Araújo Bezerra, é praça desde 17 DEZ 
86,  tem  comportamento  "Bom"  nascido  em  18  NOV  64,  portador  do 
Certificado de Reservista 1ª Categoria nº 665587 – Série B, expedido pela 21ª 
CSM/Ministério  do  Exército,  por  haver  incorrido  no  que  dispõe  o  Art.  2º, 
Inciso I, alíneas "a", "b" e "c", do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor do 
Conselho de Disciplina nº 045/2004, instruído na 3ª CPDPM, da Corregedoria 
Geral e do Parecer nº 187/GAJ, de 17 NOV 06; 

II – Publicar esta Portaria. Recife, 26 DEZ 2006. Rodney Rocha 
Miranda - Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 242, de 28 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1526, de 26 DEZ 06

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 01, c/c o Art. 10, 
Inciso I e Art.  28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 
Militares do Estado de Pernambuco) e Art. 112, alínea "b", Inciso III, da Lei nº 
6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), 

R E S O L V E: 

I – Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco, 
o Sd PM Mat. 26936-0/6º BPM, Genivaldo Torres Galindo, filho de Ananias 
Cassimiro Torres Galindo e de Josefa Severina da Conceição, é praça desde 26 
AGO 86,  tem comportamento  "Bom" nascido  em 21  JAN 66,  portador  do 
Certificado  de  Dispensa  de  Incorporação  –  CDI,  RA  nº  21083208233/8, 
expedido pela 21ª CSM/Ministério  do Exército,  por  haver  incorrido no que 
dispõe o Art. 2º, Inciso I, alíneas "a", "b" e "c", do Decreto nº 3.639, de 19 
AGO  75,  a  teor  do  Conselho  de  Disciplina  nº  130/2004,  instruído  na  6ª 
CPDPM, da Corregedoria Geral e do Parecer nº 227/GAJ, de 11 DEZ 06; 

II – Publicar esta Portaria. Recife, 26 DEZ 2006. Rodney Rocha 
Miranda - Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 242, de 28 DEZ 2006)

3.2.0.   Conselho de Disciplina 

3.2.1.   Deliberação

Nº 009/2004 - 1ª CPDPM

Origem: Corregedoria Geral
Aconselhados: Cb PM José Hélio de Siqueira, Mat.  6571-4, Cb PM Vilmo 
Vieira do Nascimento, Mat. 14142-0,  Sd PM Antônio  a  Silva  Armeres,  Mat. 
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Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Transcrita do DOE nº 242, de 28 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 6332/06 - EMENTA: Legal  a portaria de 
transferência, a pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com 
proventos integrais,  de acordo com a legislação vigente.  Vistos,  relatados e 
discutidos os autos do Processo T.C. nº 0603086-5. Acordam, à unanimidade, 
os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto  da  Relatora,  que  integra  a  presente  Decisão,  em  considerar  legal  a 
Portaria-FUNAPE  nº  1475,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de  Pernambuco  - 
FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 1º JUL 06, e republicada 
em 30 SET 06, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 3º Sgt 
PM Mat.  14.613-7,  Gilson Ferreira  dos Santos,  com a fundamentação legal 
constante  na  citada  portaria,  fixando  em favor  do  interessado  os  proventos 
mensais integrais da Graduação de 2º Sargento PM, no valor de R$ 1.791,97 
(um mil setecentos e noventa e um reais e noventa e sete centavos), ressalvadas 
as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 2º Sargento PM, em 1º JUL 06 R$ 1.493,31
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$    298,66
TOTAL R$ 1.791,97

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 27 DEZ 06.
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara em exercício
Conselheira Teresa Duere - Relatora 
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral

(Transcrita do DOE nº 242, de 28 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 6333/06 - EMENTA: Legal  a portaria de 
transferência, a pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com 
proventos integrais, de  cordo  com  a  legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e 

discutidos os autos do Processo T.C. nº 0603100-6. Acordam, à unanimidade, 
os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto da Relatora, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria 
- FUNAPE nº 1314, do Diretor Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e 
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Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 22 JUN 06, e republicada em 30 SET 06, que 
Transferiu,  a  pedido,  para  a Reserva Remunerada,  o  Cb PM Mat.  13913-0, 
Gildo de Assunção Santos,  com a fundamentação legal  constante  na citada 
portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais da 
Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.698,67 (um mil seiscentos e 
noventa  e  oito  reais  e  sessenta  e  sete  centavos),  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 22 JUN 06 R$ 
1.415,56
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$ 
283,11
TOTAL R$ 1.698,67

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 27 DEZ 06.
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara em exercício 
Conselheira Teresa Duere - Relatora 
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral

(Transcrita do DOE nº 242, de 28 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 6338/06 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente.  Vistos,  relatados e  discutidos  os  autos do 
Processo T.C. nº 0605377-4. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 2829, 
do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do Estado em 18 OUT 06, que Reformou por Incapacidade Física Definitiva, o 
Sd PM Mat. 23610-1, Josenildo José dos Santos, com a fundamentação legal 
constante  na citada  portaria,  fixando  em favor  do  interessado  os  proventos 
mensais integrais da Graduação de Cabo PM, no valor de R$ 1.016,35 (um mil 
e  dezesseis  reais  e  trinta  e  cinco  centavos),  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 18 OUT 06 R$    923,95
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 10% R$      92,40
TOTAL R$ 1.016,35

Deixando  registrado  que  os  efeitos  financeiros  da  graduação  imediata 
retroagem à data do Laudo Médico (20/07/2006).
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3.0.0.   DISCIPLINA 

3.1.0.   Transcrição de Portarias 

3.1.1.   Do Gabinete Civil 

Nº 1524, de 26 DEZ 2006

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 01, c/c o Art. 10, 
Inciso I  e Art.  28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 
Militares do Estado de Pernambuco) e Art. 112, alínea "b", Inciso III, da Lei nº 
6.783. de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), 

R E S O L V E: 

I – Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco, 
o Sd PM Mat. 29210-9/6º BPM, Claudemir Barbosa da Silva, filho de Romiro 
Barbosa da Silva e de Ilza Francisca da Silva, é praça desde 21 JAN 89, tem 
comportamento "Insuficiente" nascido em 06 OUT 68, portador do Certificado 
de  Reservista  1ª  Categoria  nº  83.621  –  Serie  B,  expedido  pela  21ª 
CSM/Ministério  o  Exército,  por  haver  incorrido  no  que  dispõe  o  Art.  2º, 
Inciso I, alíneas "a", "b" e "c", do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor do 
Conselho de Disciplina nº 066/2004, instruído na 4ª CPDPM, da Corregedoria 
Geral e do Parecer nº 224/GAJ, de 07 DEZ 06; 

II – Publicar esta Portaria. Recife, 26 DEZ 2006. Rodney Rocha 
Miranda - Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 242, de 28 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1525, de 26 DEZ 2006

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de  02  JAN  01,  c/c  o  Art.  10, 
Inciso I  e Art.  28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 
Militares do Estado de Pernambuco) e Art. 112, alínea "b", Inciso III, da Lei nº 
6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), 

R E S O L V E: 

I – Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco, 
o Sd PM Mat. 27663-4/BPChoque, Fábio Marcone Bezerra, filho de  Sebastião 
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06,  oriunda  do Juízo  de Direito  da  1ª  Vara  da Comarca de  Arcoverde-PE, 
subscrita pela Srª. Maria das Dores Martins da Silva, Chefe de Secretaria do 
Douto Juízo, a qual certifica, a pedido do Cb PM Mat. 18085-8/3º BPM, José 
Airton  Gomes,  que  revendo  o  livro  de  registro  de  ações  penais  daquela 
Secretaria,  consta  a  ação  penal  tombada  sob  o  nº  2004.407-3  (antigo  nº 
375/04), em que figura como réu o miliciano, denunciado como incurso nas 
penas do Art. 121, § 2º, Inciso II e IV, c/c o Art. 20, § 3º, ambos do CPB, sob 
os efeitos do Art.  1º,  da Lei nº 8.072/90, e que, em 05 MAI 05,  o réu foi 
absolvido da imputação que lhe foi  feita na denúncia de conformidade com 
deliberação  do  Egrégio  Conselho  de  Sentença,  pela  inexistência  de  provas 
suficientes  para  a  condenação,  cuja  sentença  transitou  em  julgado  sem 
interposição de recursos.  (Nota nº 246/2006/DP-3/SSJD).

2.2.0.   Condenação de PM

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 1252/DPJ, 
de  1º  DEZ  06,  que  o  preso  de  justiça,  Sd  PM  Mat.  29267-2/12º  BPM, 
Rosinaldo Clementino Rocha, foi condenado à pena de 23 (vinte e três) anos e 
04 (quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 330 (trezentos e trinta) dias-
multas, por infração ao Art. 12 e 14, da Lei nº 6.368/76, além do Art. 1º, Inciso 
I,  da Lei nº 9.613/98, por sentença prolatada em 17 JUL 06,  nos autos  do 
Processo  nº  001.2000.193136-3,  conforme Of.  nº  2006.0134.002116,  de  27 
OUT 06, oriundo do Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal dos Feitos Relativos 
a Entorpecentes. (Nota nº 259/2006//DP-3/SSJD).

2.3.0.   Ação Pública 

Comunicou  o  Promotor  de  Justiça  de  Defesa  da  Cidadania  da 
Capital/MPPE, por meio do Ofício nº 1082/26ª PROM, de 26 NOV 06, que no 
dia  16  NOV  06,  aquele  órgão  ministerial  propôs  Ação  Civil  Pública  pela 
prática de ato de Improbidade Administrativa contra o 2º Sgt PM Mat. 920611-
6/21º  BPM, Jânio Liberato  da Silva,  em tramitação  na 7ª  Vara  da fazenda 
Pública e cujos dados são protegidos por sigilo legal. (Nota nº 258/2006/DP-
3/SSJD).

2.4.0.   Liberdade do CREED - Comunicação

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 1193/DPJ, 
de 16 NOV 06, que o recluso daquele Centro, o Sd PM Mat. 28756-3/BPGd, 
Fábio da Silva Gomes (Proc. nº 2005.0184,2150 – JEP, condenado a uma  pena 
a 02 anos, 11 meses e 15 dias, em regime fechado, por infração aos Artigos 
155,  160,  163,  todos do CPM, pelo Juízo de Direito da Justiça  Militar-PE, 
Processo-Crime  nº  001.2004.012001-6  ),  foi  posto  em liberdade  no  dia  16 
NOV  06,  por  haver  sido  beneficiado  com  o  Livramento  Condicional, 
concedido pela 1ª Vara Privativa das Execuções do Estado, em 10 NOV 06. 
(Nota nº 247/2006/DP-3/SSJD).
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Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 27 DEZ 06.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara
Conselheiro Valdecir Pascoal - Relator
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Transcrita do DOE nº 242, de 28 DEZ 2006)

6.0.0.   COMANDO GERAL

6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

6.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão  Eletrônico  nº  106/2006-CPL/CG  -  Objeto:  Fornecimento  de  livros 
técnicos  e  jurídicos  para  o  BPTran.  Vencedoras:  Distribuidora  de  Edições 
Pedagógicas  Ltda  e  GM  Quality  Comércio  Ltda.  Obs:  Informações 
complementares disponíveis no site: www.redecompras.pe.gov.br.

(Transcrito do DOE nº 242, de 28 DEZ 2006)

6.2.0.   Extratos de Contratos

Contrato nº 019/2006-CPL/CG. Contratada: Indústria de Polpa de Frutas Ideal 
Ltda. Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios. Vigência: 06 MAR 06 a 
06 JUL 06. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 0677. Data da 
Assinatura 06 MAR 06. Contrato nº 037/2006-CPL/CG. Contratada: Moacir 
Ribeiro  de  Lima  distribuidora  Alimentícia-ME.  Objeto:  Fornecimento  de 
gêneros alimentícios. Vigência: 17 JUL 06 a 17 NOV 06. Classificação dos 
Recursos: Nota de Empenho n° 03635. Data da Assinatura 17 JUL 06. Contrato 
nº 039/2006-CPL/CG. Contratada: Edra Aeronáutica Ltda. Objeto: Curso de 
formação de pilotos. Vigência: 08 AGO 06 a 08 NOV 06. Classificação dos 
Recursos:  Nota  de  Empenho  n°  03888.  Data  da  Assinatura  08  AGO  06. 
Contrato  nº  051/2006-CPL/CG.  Contratada:  Comercial  Silva  Pinto  Tecidos 
Ltda. Objeto: Fornecimento de uniformes. Vigência: 20 OUT 06 a 20 OUT 07. 
Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 05672. Data da Assinatura 20 
OUT 06. Contrato nº 061/2006-CPL/CG. Contratada: Supermercado Montana 
Ltda. Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios. Vigência: 13 NOV 06 a 
31 DEZ 06. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 05968. Data da 
Assinatura  13  NOV  06.Contrato  nº  067/2006-CPL/CG.  Contratada:  Jaf 
Comércio e Distribuição Ltda. Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios. 
Vigência:  10  NOV   06  a  31  DEZ  06.  Classificação  dos  Recursos:  Nota 
deEmpenho n° 05965. Data da Assinatura 10 NOV 06. Contrato nº 069/2006-
CPL/CG. Contratada: FRC Carnes e Negócios Ltda.  Objeto:  Fornecimento  de 
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gêneros alimentícios. Vigência:  1º DEZ 06 a 31 DEZ 06. Classificação dos 
Recursos:  Nota  de  Empenho  n°  06486.  Data  da  Assinatura  1º  DEZ  06. 
Contrato nº 018/2006-CL/BPChoque. Contratada: Alimento do Lar Ltda-ME. 
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para o BPChoque. Vigência: 14 
DEZ 06 a 31 DEZ 06. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 001 – 
NPCO  nº  06526.  Data  da  Assinatura  14  DEZ  06.  Contrato  nº  019/2006-
CL/BPChoque.  Contratada:  Ceres  Cereais  e  Estivas  Ltda.  Objeto: 
Fornecimento de gêneros alimentícios para o BPChoque. Vigência: 14 DEZ 06 
a 31 DEZ 06. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 002 – NPCO 
nº  06526.  Data  da  Assinatura  14  DEZ  06.  Contrato  nº  020/2006-
CL/BPChoque.  Contratada:  Jaf  Comércio  &  Distribuição  Ltda.  Objeto: 
Fornecimento de gêneros alimentícios para o BPChoque. Vigência: 14 DEZ 06 
a 31 DEZ 06. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 003 – NPCO 
nº  06526.  Data  da  Assinatura  14  DEZ  06.  Contrato  nº  021/2006-
CL/BPChoque.  Contratada:  Premier  Produtos  Alimentícios  Ltda.  Objeto: 
Fornecimento de gêneros alimentícios para o BPChoque. Vigência: 14 DEZ 06 
a 31 DEZ 06. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 004 – NPCO 
nº  06526.  Data  da  Assinatura  14  DEZ  06.  Contrato  nº  022/2006-
CL/BPChoque.  Contratada:  G.S.  Gabriel  Severino  da  Silva.  Objeto: 
Fornecimento de gêneros alimentícios para o BPChoque. Vigência: 14 DEZ 06 
a 31 DEZ 06. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 005 – NPCO 
nº  06526.  Data  da  Assinatura  14  DEZ  06.  Contrato  nº  023/2006-
CL/BPChoque.  Contratada:  Maria  de Fátima Firmino da Silva-ME.  Objeto: 
Fornecimento de gêneros alimentícios para o BPChoque. Vigência: 14 DEZ 06 
a 31 DEZ 06. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 006 – NPCO 
nº  06526.  Data  da  Assinatura  14  DEZ  06.  Contrato  nº  024/2006-
CL/BPChoque.  Contratada:  Maria  de  Fátima  da  Silva  Oliveira.  Objeto: 
Fornecimento de gêneros alimentícios para o BPChoque. Vigêcia: 14 DEZ 06 a 
31 DEZ 06. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 007 – NPCO nº 
06526. Data da Assinatura 14 DEZ 06. Contrato nº 025/2006-CL/BPChoque. 
Contratada: Extra Peças Serviços Ltda. Objeto: Fornecimento de peças novas, 
originais ou de linha de montagem. Vigência:  27 DEZ 2006 a 31 DEZ 06. 
Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 001 – NPCO nº 06582. Data 
da Assinatura 27 DEZ 2006. Contrato nº 051/2005-CPL/CG. Termo Aditivo nº 
005/2006-CPL/CG.  Contratada:  Maria  de  Fátima  C.  Passos-ME.  Objeto: 
Extensão contratual. Vigência: 02 JAN 06 a 28 FEV 2006. Classificação dos 
Recursos: Nota de Empenho nº 0034. Data da Assinatura 02 JAN 06. Contrato 
nº 021/2005-CPL/CG. Termo Aditivo nº 014/2006-CPL/CG. Contratada: Elite 
Empreendimento de Serviços Ltda. Objeto: Extensão contratual. Vigência: 1º 
JAN 06 a 31 MAI 06. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho nº 0018. 
Data da Assinatura 1º JAN 06. Contrato nº 022/2005-CPL/CG. Termo Aditivo 
nº  015/2006-CPL/CG.  Contratada:  Elite  Empreendimento  de  Serviços  Ltda. 
Objeto: Extensão contratual. Vigência: 1º JAN 06 a 31 MAI 06. Classificação 
dos Recursos: Nota de  Empenho  nº  0017. Data da Assinatura 1º JAN 06. 
Contrato  nº  023/2005-CPL/CG.  Termo  Aditivo  nº  016/2006-CPL/CG. 
Contratada:  Elite   Empreendimento   de   Serviços   Ltda.   Objeto:    Extensão 
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OUT 06, recebeu a denúncia contra o Sd PM Mat. 18978-2/CEFD, Antônio 
Fernando da Costa, como incurso nas sanções penais do Art. 311 do Código 
Penal Militar, nos autos do Processo nº 001.2006.038515-5/Dist. 6.849. 

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio 
do Ofício nº 2006.0136.14003/Sec. 1610/JME, de 27 NOV 06, que no dia 17 
OUT  06,  recebeu  a  denúncia  contra  o  Sd  PM  Mat.  104456-7/10º  BPM, 
Erivânio José de Oliveira, como incurso nas sanções penais do Art.  324 do 
Código Penal Militar, nos autos do Processo nº 001.2006.039128-7/Dist.6.851. 
(Nota nº 250/2006/DP-3/SSJD).

1.4.0.   Autuação em Flagrante Delito

Comunicou  o  Cap  PM  Wilson  Alves  do  Monte,  Presidente  do 
Flagrante Delito, por meio do Ofício nº 006/F.D, de 22 NOV 06, que o Sd PM 
Mat.  26355-9/16º  BPM,  Eduardo  José  Gomes  da  Silva,  foi  autuado  em 
flagrante delito,  como incurso nos Artigos 160,  163,  195 e 223 do Código 
Penal Militar, estando sob custódia na enfermaria do Centro Médico Hospitalar 
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nem  vos  assusteis;  amanhã  saí-lhes  ao  encontro,  porque  o  SENHOR  será 
convosco. (2 Crônicas 20:17).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Certidão - Arquivamento

O Comandante do RPMon, por meio do Ofício nº 651/1ª Seç., de 
19  OUT  06,  remeteu  à  Diretoria  de  Pessoal,  cópia  da  Certidão  nº 
2006.0136.012025/JME, de 16 OUT 06, oriunda da Justiça Militar do Estado, 
subscrita pelo Ten PM Valmir Araújo da Silva, Chefe de Secretaria, o qual 
certifica, a pedido do Sd PM Mat.19453-0/RPMon, João Carlos dos Santos, 
que dado busca nos arquivos daquela Corte de Justiça Militar, consta o registro 
do Processo nº 001.1989.0430102/Dist. 3.059/JME, incurso nas sanções penais 
do Art. 248, Parágrafo Único, Inciso II, c/c o Art.70, Inciso II, alíneas “g” e 
“l”, Parágrafo Único, c/c o Art. 53, todos vigentes CPM, o qual consta registro 
no Sistema JUDWIN que em 26 NOV 01, o Juiz de Direito, consubstanciado 
nos termos do Art. 123, Inciso IV, c/c o Art. 125, Inciso IV do CPM, decretou 
a extinção da punibilidade pela prescrição, determinando o seu arquivamento. 
(Nota nº 245/2006/DP-3/SSJD). 

1.2.0.   Liberdade do CREED - Comunicação

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 1198/DPJ, 
de 16 NOV 06, que o preso de justiça, Sd PM Mat. 950898-8/RPMon, Devaldo 
Herculano  da  Silva  (Proc.  nº  001.2006.035612-0/6.836),  foi  posto  em 
liberdade,  no  dia  14  OUT  06,  por  força  do  Alvará  de  Soltura  nº 
2006.0136.013414, de 14 NOV 06, oriundo da Justiça Militar do Estado. (Nota 
nº 248/2006/DP-3/SSJD).

1.3.0.   Recebimento de Denúncia - Comunicação

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio 
do Ofício nº 2006.0136.13992/Sec. 1608/JME, de 27 NOV 06, que no dia 19 
OUT 06, recebeu a denúncia contra o Sd PM Mat. 990302-0/19º BPM, Márcio 
Nascimento da Silva, como incurso nas sanções penais do Art.  51,  c/c o Art. 
80 do Código Penal Militar, nos autos do Processo nº 001.2006.040642-0/Dist. 
6.856. 

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio 
do Ofício nº 2006.0136.13999/Sec. 1609/JME, de 27 NOV  6,  que  no  dia  11 
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contratual.  Vigência:  1º JAN 06 a  31 MAI 06.  Classificação dos Recursos: 
Nota  de  Empenho  nº  0016.  Data  da  Assinatura  1º  JAN  06.  Contrato  nº 
022/2003-CPL/CG.  Termo  Aditivo  nº  017/2006-CPL/CG.  Contratada:  Art 
Digital  Comercio  e  Representação  Serviços  Ltda.  Objeto:  Prorrogação 
contratual.  Vigência:  1º JAN 06 a  31 DEZ 06.  Classificação dos Recursos: 
Nota  de  Empenho  nº  0020.  Data  da  Assinatura  1º  JAN  06.  Contrato  nº 
079/2001-CPL/CG.  Termo  Aditivo  nº  020/2006-CPL/CG.  Contratada: 
Guardiões Serviços Técnicos Ltda. Objeto: Extensão contratual. Vigência: 1º 
JAN 06 a 31 MAR 2006. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho nº 
0015. Data da Assinatura 1º JAN 06. Contrato nº 016/2004-CPL/CG. Termo 
Aditivo nº 036/2006-CPL/CG. Contratada: FCAP – Faculdade de Ciência da 
Administração de Pernambuco.  Objeto:  Prorrogação contratual.  Vigência:  1º 
JAN 06 a 31 DEZ 06. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho nº 07923. 
Data da Assinatura 1º JAN 06. Contrato nº 025/2002-CPL/CG. Termo Aditivo 
nº  046/2006-CPL/CG.  Contratada:  Helicóptero  do  Brasil  S/A.  Objeto: 
Prorrogação contratual. Vigência: 1º JAN 06 a 31 DEZ 06. Classificação dos 
Recursos: Nota de Empenho nº 0022 e 0023. Data da Assinatura 1º JAN 06.

(Transcrito do DOE nº 242, de 28 DEZ 2006)

7.0.0.   DIRETORIA DE PESSOAL

7.1.0.   Colégio da Polícia Militar

7.1.1.   Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico nº 010/2006-CPM - Objeto: Fornecimento de Materiais de 
Construção, Marcenaria e Serralharia. Recebimento das Propostas: Até 11 JAN 
07, às 09 horas (horário de Brasília). Disputa de Preços: a partir 11 JAN 07, às 
10 horas (horário de Brasília).

Obs:  O  Edital  na  íntegra,  poderá  ser  retirado  no  site 
www.redecompras.pe.gov.br  ,  no  link  do  Banco  Real,  ou  pessoalmente  na 
CPL/CPM, sito à Rua Henrique Dias, s/nº, Derby, Recife/PE, no horário das 07 
às 13 horas e das 14 às 17 horas. Fone (81) 3412-1296.

(Transcrito do DOE nº 242, de 28 DEZ 2006)

8.0.0.   NOTA 

Com o presente Boletim Geral  está sendo distribuído BGR nº 003, 
de 11 JAN 2007.

9.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Nesta  batalha não tereis que pelejar;  postai-vos,  ficai  parados,  e 
vede a salvação do SENHOR para convosco, ó Judá e  Jerusalém.  Não  temais, 
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